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ADIANTAMENTO BANCÁRIO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.

DEZEMBRO/2014 
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2014-0.336.947-6 2.000,00 029.900.808-80 SANDRA MARIA VICENTE FERREIRA
2014-0.336.989-1 1.500,00 063.826.988-14 VAGNER JOSÉ VEDELAGO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 2012-0.316.532-0 Edital  de credenciamento N° 
008/2014/2015/SME. Recreio nas Férias.

I – À vista dos elementos no presente, considerando a 
requisição do Diretor de Programas Especiais e manifestação 
da Assessoria Jurídica desta DRE, às fls. 2770/2771/2772, a qual 
adoto como razão de decidir, com a competência a mim delega-
da pelas Portarias n°s 267/05/SME c.c. 2138/2015, AUTORIZO 
a reabertura de credenciamento para novos oficineiros com 
o propósito de atuação nos CEUs, Recreio nas Férias, Virada 
Esportiva, Dia do Desafio, entre outras ações promovidas pela 
DRE-CS, observadas as regras constantes do edital de Chama-
mento n.° 008/2014/2015, publicado do D.O.C de 30/10/2015, 
p. 159.

II – os interessados em participarem do credenciamento 
para função de oficineiro deverão comparecer na Sede da Dire-
tora Regional de Educação Capela do Socorro, sito à Rua Dep. 
Adib Chammas, 112 – setor Programas Especiais, nos dias 07 
e 08/05/2015, das 10h00 às 16h00, munidos dos documentos 
constantes no edital acima citado.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

Retificação publicação do DOC 16/04/2015 pág.48 por sair 
com incorreção, leia-se 2015-0.095.178-8 ASSOCIAÇÃO COMU-
NITARIA CANTINHO DO CEU - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e nos termos da mani-
festação de Convênios/Assesssoria Jurídica de fls.27, DEFIRO a 
reinscrição da instituição ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CANTI-
NHO DO CEU - CNPJ nº 61.064.770/0001-92 no Cadastro Único 
das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do disposto no Artigo 16 do Decreto 

nº 48.592/07, de 06 de Agosto de 2007, a prestação de conta 
do processo de adiantamento

FEVEREIRO/2015
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
2015-0.023.592-6 R$ 850,00 081.938.598-04 MARIA MIQUELINA DA SILVA CUNHA
2015-0.023.442-3 R$ 4.000,00 264.537.878-14 VIVIANE APª LOPES DOMINGUES DE OLI-
VEIRA
2015-0.023.481-4 R$ 2.850,00 055.715.398-01 RITA CRISTINA FERREIRA
2015-0.023.553-5 R$ 850,00 063.586.668-43 EDNA TIBURCIO DA SILVA
2015-0.023.599-3 R$ 850,00 117.586.248-76 SILVIA REGINA DA SILVA BORDIN
2015-0.023.561-6 R$ 850,00 214.035.068-50 KELLY APª DOS SANTOS
2015-0.023.564-0 R$ 850,00 268.063.778-07 CAROLINA AMBROSEVICIUS
2015-0.023.522-5 R$ 850,00 027.534.268-99 SUELY DA SILVA KATO
2015-0.023.578-0 R$ 850,00 131.844.418-73 SANDRA AMERICA DE OLIVEIRA

MARÇO/2015
2015-0.055.320-0 R$ 850,00 131.844.418-73 SANDRA AMERICA DE OLIVEIRA.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.106.680-0- CENTRO EDUCACIONAL COMUNITÁ-
RIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ADEMIR DE ALMEIDA 
LEMOS, Com fundamento no Decreto nº 52830/11, na Portaria 
SME nº 2871/13 e nos termos da manifestação do Setor de 
Convênios/CENTS e da Assessoria Jurídica, fls.57,58 DEFIRO a 
inscrição do- Centro Educacional Comunitário da Criança e do 
Adolescente Ademir de Almeida Lemos -CNPJ 56.089.956/0001-
66 no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO MIGUEL
DESPACHO PROBATÓRIO DO ESTATUTO DA APM
O Diretor Regional Sr. Manoel Romão de Souza da Diretoria 

Regional de Educação – São Miguel de acordo com o disposto 
no artigo 47 do Anexo Único da Portaria SME nº 2.810, de 
21/06/2006, APROVA o Estatuto da Associação de Pais e Mes-
tres – APM da Unidade Educacional abaixo relacionada:

Associação de Pais e Mestres da EMEF Jardim Bartira

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR - CENTS

2013-0.357.084-6 – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMU-
NITÁRIA CRIANÇAS DE DEUS, com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13, DEFIRO a inscrição da 
Associação Beneficente Comunitária Crianças de Deus, CNPJ 
09.376.423/0001-85, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

2015-0.013.695-2 – ASSOCIAÇÃO PERSEVERANÇA, com 
fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 
2.871/13, DEFIRO a inscrição da Associação Perseverança, CNPJ 
17.390.780/0001-26, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE SÃO MATEUS
 COMUNICADO Nº 08, DE 28/04/2015
Comunicamos que não haverá expediente no CEU SÃO 

MATEUS nos dias 02 e 03/05/2015 por motivo de dedetização.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 DESPACHO
2015-0.076.449-0
I –No uso da competência que me foi atribuída por Lei e, à 

vista dos elementos constantes destes autos, AUTORIZO a edi-
ção do Chamamento Público n° 07/SEME-G/2015, nos termos 
do edital de fls., cuja minuta aprovo, para a ciência da proposta 
de projeto de incentivo ao esporte e de requalificação urbana 
apresentado nesta Pasta, sem aporte de recursos públicos.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/SEME-
G/2015

Objeto: dar conhecimento público à proposta para a revita-
lização de campos de futebol localizados em áreas públicas da 
cidade de São Paulo.

O Município de São Paulo por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes, Lazer e Recreação torna público o presente Edital 
e faz saber que, nos termos do Decreto Municipal n° 40.384, de 
03 de abril de 2001, foi protocolada proposta de parceria para 
a execução de projeto esportivo e de requalificação urbana, 
consistente na revitalização de 40 (quarenta) campos de futebol 
localizados em áreas públicas pertencentes à cidade de São 
Paulo e demais detalhes constantes do processo administrativo 
n° 2015-0.076.449-0, que estará disponível para conhecimento 
de eventuais interessados em apresentar projeto nos mesmos 
padrões.

Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Hot Dog 
com Margarina.

SEMANA DE 25/05 A 29/05/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Pão Hot Dog Inte-

gral com Margarina.
Terça-feira: Iogurte, Barra de Cereal e Maçã.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café, Bolo Individual sabor 

Coco.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Salgado.
Sexta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e 

Pão de Forma com Queijo.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA - REFEI-

ÇÃO.
SEMANA DE 01/05/2015
Sexta-feira: Feriado.
SEMANA DE 04/05 A 08/05/2015
Segunda- feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido com 

Tomate e Orégano, Legume Cozido (Salada de Chuchu) e Goia-
bada Individual.

Terça-feira: Macarrão ao Molho Branco com Legumes, Fran-
go Cebolado, Legume Cru (Beterraba) e Melão.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina de Panela 
com Batata Doce e Tangerina.

Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe Cremoso 
com Requeijão, Legume Cru (Salada de Tomate com Pepino) e 
Banana Nanica.

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina em Iscas 
Refogada, Legume Refogado (Abóbora) e Melancia.

SEMANA DE 11/05 A 15/05/2015
Segunda-feira: Macarrão com Molho de PTS, Verdura Crua 

(Salada de Acelga) e Abacaxi.
Terça-feira: Arroz, Feijão Preto, Carne Bovina Cebolada, 

Legume Cru (Salada de Cenoura) e Gelatina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido, Legume 

Refogado (Abobrinha) e Melancia.
Quinta-feira: Risoto de Frango e Maçã.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe Lusitano 

(Batata+Tomate) e Melão.
SEMANA DE 18/05 A 22/05/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salada de Ovo ao 

Vinagrete, Legume Refogado (Abóbora) e Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Moída com Polenta 

e Melão.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango com Cebola e 

Salsa, Legume Cru (Salada de Tomate com Pepino) e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão à Bolonhesa, Legume Cozido (Sala-

da de Chuchu) e Tangerina.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe com Legu-

mes (Batata+Cenoura) e Gelatina.
SEMANA DE 25/05 A 29/05/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido Colorido, 

Legume Cru (Beterraba) e Melão.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango ao Creme, Legume 

Cru (Salada de Tomate) e Banana Nanica.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Escondidinho de PTS, 

Goiaba.
Quinta-feira: Macarrão ao Sugo, Salsicha Cebolada, Legu-

me Refogado (Abobrinha) e Mamão.
Sexta-feira: Arroz, Lentilha, Carne Bovina Moída Refogada, 

Legume Refogado (Chuchu) e Bananada Individual.
CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-

CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (CEI, EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU 
GESTÃO e EJA) com serviço TERCEIRIZADO, em situação espe-
cial ou emergencial, na qual não oferece condição de distribuir 
ou de preparar a alimentação escolar (falta de espaço físico; 
falta de mobiliário; falta de água; procedimentos de conserto 
na tubulação de gás; reformas, adaptações ou reparos nas 
instalações; etc.). Portanto, é recomendável que não seja solici-
tado pela unidade para atender outras situações, visto que, seu 
cardápio é composto por apenas 04 (quatro) alimentos, o que 
pode causar monotonia alimentar na criança.

A fim de atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC 
de 22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, 
em local de fácil acesso à comunidade escolar.

2a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado Integral 
e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor Fruta e Biscoito Salgado 
Integral.

4a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado e Barra 
de cereal.

5a Feira: Néctar ou Suco Tropical de Fruta e Bolo Individual.
6a Feira: Bebida Láctea Sabor Morango e Biscoito Salgado 

Integral.
Nota: A Bebida Láctea e o Suco de Fruta devem ter emba-

lagem individual.
KITS LANCHES
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 

atendimento de alunos da EMEI, EMEF, EMEFM, CEU GESTÃO e 
EJA que saem da unidade para participarem de eventos exter-
nos (eventos culturais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do even-
to:

Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Depar-

tamento de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea Chocolate + Pão tipo Hot 

Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 

Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
20/2010.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2015-0.084.583-0 - Associação Crescer e Transformar I. 
Com fundamento no Decreto n° 52.830/2011 e, em conformi-
dade com a delegação de competência conferida pela Portaria 
SME n° 2.871/13, e nos termos da manifestação do Setor de 
Convênios e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição da ACT – 
Associação Crescer e Transformar – CNPJ n° 15.392.470/0001-
15, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

Regional de Educação, por meio do formulário padronizado, 
conforme orientação da SME.

5) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite adap-
tação ou controle alimentar, deverão contatar o Departamento 
de Alimentação Escolar/Gestão Terceirizadas para receber as 
orientações pertinentes.

6) Em conformidade com a legislação vigente, o Diretor de 
Escola é responsável por:

a) Acompanhar e controlar diariamente as atividades relati-
vas à execução dos serviços na unidade, especialmente no que 
se refere à medição inicial:

- apontamento da quantidade de cada tipo de alimentação 
fornecida.

- quantificação de refeições e sobremesas, separadamente, 
e repetições (no caso de EMEFs).

- utilização de fichas ou catracas para contagem de refei-
ções distribuídas.

b) Avaliar os serviços prestados;
c) apontar eventuais ocorrências que possam sujeitar a 

contratada a penalidades.
d) Registrar todas as informações diárias na folha de medi-

ção inicial dos serviços.
e) Observar todos os demais procedimentos que lhe são 

atribuídos no Contrato.
6.1) Caberá também ao Diretor informar à empresa pres-

tadora de serviços, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, quanto à dispensa das aulas, que implique no 
cancelamento do fornecimento da alimentação ou na signifi-
cativa diminuição de sua quantidade (especificado em edital 
e contrato).

7) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade po-
derão, eventualmente, sofrer alteração, autorizada previamente 
por nutricionista do DAE/Planejamento de Cardápio, a qual será 
comunicada pela empresa às unidades em que presta serviços.

8) Referente ao modo de Preparo dos Alimentos: “As Uni-
dades que possuem forno e viabilidade no tempo de preparo 
poderão solicitar a preparação assada que contida no Receituá-
rio Padrão, quinzenalmente”.

9) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequa-
da prestação dos serviços contratados.

10) A Direção da unidade escolar comunicará a medição 
dos serviços, mensalmente, à respectiva Diretoria Regional de 
Educação – DRE, que deverá conferir os dados e encaminhá-los 
ao Departamento de Alimentação Escolar – DAE, nos termos 
estabelecidos em Contrato.

11) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas do 
DAE e acordado com os nutricionistas Responsáveis Técnicos 
das empresas, abaixo identificados:

- Renata Pereira Gaspar – CRN3 nº 6.704 – Prol Alimen-
tação Ltda.

- Gláucia D’Amico Gianini - CRN3 nº 8.403 – Masan Ali-
mentos e Serviços Ltda.

- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 
Sistemas de Alimentação Ltda.

- Fernanda Izabel Galego– CRN3 nº 5.042 – Denjud Refei-
ções Coletivas Admnistrat.

- Sofia Edneia Vitti – CRN3 nº 10.270– SHA Comércio de 
Alimentos Ltda.

EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LANCHE 
PARA PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍODO DE 8 HORAS.

SEMANA DE 01/05/2015
Sexta-feira: Feriado.
SEMANA DE 04/05 A 08/05/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha 

com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo Café, Biscoito Salgado e 

Goiaba.
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão 

de Hamburguer com Carne Bovina Moída Refogada.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de 

Forma com Margarina.
Sexta-feira: Iogurte, Cereal (Flocos de Milho) e Banana 

Prata.
SEMANA DE 11/05 A 15/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão Bis-

naguinha com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo Café, Biscoito Doce Integral 

e Maçã.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de 

Forma com Requeijão.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão 

Hot Dog Integral com Salsicha.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café, Bolo Individual sabor 

Baunilha e Banana Prata.
SEMANA DE 18/05 A 22/05/2015
Segunda-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi, 

Pão Hot Dog com PTS com Molho.
Terça-feira: Composto Lácteo Café, Pão Bisnaguinha Inte-

gral com Requeijão.
Quarta-feira: Iogurte, Granola e Banana Nanica.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café, Biscoito Salgado In-

tegral e Maçã.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café e Pão de Forma com 

Geleia.
SEMANA DE 25/05 A 29/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado, Bolo Indivi-

dual sabor Coco e Banana Prata.
Terça-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha com 

Margarina.
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Maracujá e 

Pão Hot Dog Integral com Frango.
Quinta-feira: Composto Lácteo Café e Pão de Forma com 

Queijo.
Sexta-feira: Iogurte, Barra de Cereal e Maçã.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LANCHE 

– PERÍODO DE 5 OU 6 HORAS.
SEMANA DE 01/05/2015
Sexta-feira: Feriado.
SEMANA DE 04/05 A 08/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Salgado Integral.
Terça-feira: Iogurte, Cereal (Flocos de Milho) e Maçã.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha 

com Geleia.
Quinta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão 

de Hamburguer com Queijo.
Sexta-feira: Composto Lácteo Café e Pão de Forma com 

Margarina.
SEMANA DE 11/05 A 15/05/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Café e Biscoito Doce 

Integral.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão de Hot 

Dog com Margarina.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café, Barra de Cereal e 

Banana Nanica.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo Indivi-

dual sabor Baunilha.
Sexta-feira: Suco de Laranja Integral Pasteurizado e Pão de 

Forma com Requeijão.
SEMANA DE 18/05 A 22/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Doce.
Terça-feira: Iogurte, Granola e Banana Prata.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Biscoito Salgado 

Integral.
Quinta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Abacaxi e 

Pão Bisnaguinha Integral com Requeijão.

SEMANA DE 18/05 A 22/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Acho-

colatado.
Terça-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Achocola-

tado.
Quarta-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) Batido com 

Fruta (Banana).
Quinta-feira: Iogurte.
Sexta-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Achocola-

tado.
SEMANA DE 25/05 A 29/05/2015
Segunda-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Acho-

colatado.
Terça-feira: Iogurte.
Quarta-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Achoco-

latado.
Quinta-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) Batido com 

Fruta (Banana).
Sexta-feira: Leite Integral (Enriq. c/ Ferro) com Achocola-

tado.
JANTAR - 2 a 6 anos
SEMANA DE 01/05/2015
Sexta-feira: Feriado.
SEMANA DE 04/05 A 08/05/2015
Segunda-feira: Arroz, Legume Refogado (Beterraba) Frango 

Desfiado e Melancia
Terça-feira: SOPA: Arroz, Mandioca, Abóbora, Tomate, Carne 

Bovina e Banana Prata.
Quarta-feira: Arroz, Legume Cozido (Abóbora), Carne Bovi-

na Cebolada e Pera.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Batata, Cenoura, Chuchu, Frango 

e Maçã.
Sexta-feira: Macarrão ao Molho de Tomate, Legume Cru 

(Pepino), Iscas de Carne Bovina Refogadas e Mamão.
SEMANA DE 11/05 A 15/05/2015
Segunda-feira: Arroz com Legume Refogado (Cenoura), 

Carne Bovina Moída Refogada e Maçã.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Inhame, Cenoura, Abobrinha, 

Feijão Carioca, Carne Bovina e Banana Prata.
Quarta-feira: Arroz com Legume Cozido (Ervilha), Frango ao 

Molho de Tomate e Melão.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Cará, Cenoura, Abobrinha, Carne 

Bovina e Banana Prata.
Sexta-feira: Macarrão com Molho de PTS, Verdura Crua 

(Salada de Repolho ao Vinagrete) e Abacaxi.
SEMANA DE 18/05 A 22/05/2015
Segunda-feira: Arroz, Legume Refogado (Chuchu), Carne 

Bovina ao Molho de Tomate e Mamão.
Terça-feira: SOPA: Macarrão, Inhame, Cenoura, Abobrinha, 

Frango, Feijão Carioca e Melão.
Quarta-feira: Macarrão ao Sugo, Carne Bovina Refogada, 

Legume Cru (Pepino) e Maçã.
Quinta-feira: SOPA: Arroz, Cará, Abóbora, Tomate, Carne 

Bovina, Feijão Carioca e Banana Prata.
Sexta-feira: Arroz, Legume Cozido (Abobrinha), Frango 

Cebolado e Creme e abacate.
SEMANA DE 25/05 A 29/05/2015
Segunda-feira: Macarrão ao Molho de Branco com Legu-

mes, Legume Refogado (Chuchu), Frango Desfiado e Melão.
Terça-feira: SOPA: Arroz, Batata, Cenoura, Tomate, Carne 

Bovina e Banana Prata.
Quarta-feira: Arroz, Legume Cru (Beterraba), Carne Bovina 

Refogada e Maçã.
Quinta-feira: SOPA: Macarrão, Batata Doce Abóbora, Chu-

chu, Carne Bovina e Banana Prata.
Sexta-feira: Arroz, Legume Refogado (Abobrinha), Frango 

em Iscas Refogado e Abacaxi.
KIT LANCHE
Finalidade: O kit lanche tem a finalidade de viabilizar 

o atendimento das crianças dos CEIs, que saem da unidade 
para participarem de eventos externos de curta duração (até 
4 horas).

Observação: É importante a direção da unidade observar 
que os kits lanches não são adequados para suprir a necessi-
dade alimentar e nutricional da criança por longo período de 
tempo (superior a 5 horas). Logo, para sua participação em 
eventos externos, é recomendado que receba durante período 
de permanência na unidade uma refeição (salgada), antes de 
sair ou quando chegar do mesmo. Isto porque, não é viável 
o fornecimento de kit lanche com alimentos perecíveis, que 
não tem sua qualidade (inclusive sanitária) garantida, quando 
transportados por muito tempo em temperatura ambiente, o 
que pode colocar em risco a saúde das crianças.

Quantidade Por Criança: 1 kit.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Depar-

tamento de Alimentação Escolar)
Modelo de Kit nº 1: Bebida Láctea Chocolate + Pão Hot 

Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº 2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 

Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº 3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
08/2009.

Nota: o Kit Lanche substituirá um tipo de alimentação das 
previstas/dia para criança receber no CEI, e não implicará em 
qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada, con-
forme Edital de Pregão nº 20/DME/SME/2010, anexo II, Seção 
III, Item 5 “b”.

COMUNICADO Nº65/ Maio 2015 / Terceirizadas
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio do 

Departamento de Alimentação Escolar (DAE), COMUNICA aos 
Senhores Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino 
(EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, incluindo-se as unidade com 
atendimento a EJA e CEU GESTÃO), os cardápios que deverão 
ser cumpridos nas unidades educacionais com serviço contra-
tado para o preparo e fornecimento de alimentação escolar 
(TERCEIRIZADAS), atendidas pelas empresas: APETECE SISTE-
MAS DE ALIMENTAÇÃO, MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, DENJUD REFEIÇÕES 
COLETIVAS ADMINIST e PROL ALIMENTAÇÃO LTDA no período 
de 01/05 a 31/05/2015. Esclarece, ainda, que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) As unidades novas, mas ainda com obras de adequação 
estrutural, poderão ter o cardápio adaptado, de forma a garan-
tir a segurança sanitária da alimentação;

3) As unidades que já tiverem implantado a jornada de 
permanência acima de 4 horas (com pré ou pós-aula) poderão, 
nos horários adequados, fornecer às crianças com período de:

5 a 7 horas = 1 lanche + 1 refeição ou 8 horas em diante = 
1 lanche + 1 refeição + 1 lanche.

4) A direção da unidade deverá, caso necessário, solicitar 
o fornecimento de kits para passeios ou eventos externos, com 
antecedência mínima de 05 dias úteis, via e-mail, à Diretoria 
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